
PROCESSOS N° 446/17 PROTOCOLOS N° 14.241.666-2
Nº 447/17 N° 14.241.628-0

PARECER CEE/CEIF/CEMEP Nº 50/17         APROVADO EM 18/10/17

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  SANTO  ANTÔNIO  –  ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: PINHÃO

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e do 
Ensino Médio.

RELATOR: CARLOS EDUARDO SANCHES

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelos ofícios nº 613/17 (fl.
143) e nº 614/17 (fl. 165), de 16/03/17 – Sued/Seed, encaminhou a este Conselho os
expedientes protocolados no NRE de Guarapuava em 31/08/16, do Colégio Estadual
Santo Antônio – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município de Pinhão,
pelos quais solicitou a renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e do
Ensino Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Santo Antônio – Ensino Fundamental, Médio
e  Profissional,  localizado  na  Rua  Sete  de  Setembro,  nº  58,  Bairro  Lindouro,  do
município  de  Pinhão,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  obteve  a
renovação do credenciamento da instituição de ensino para a oferta da Educação
Básica pela Resolução Secretarial nº 869/17, de 14/03/17, pelo prazo de dez anos, a
partir de 19/03/17 a 19/03/27.
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O Ensino Fundamental  foi  autorizado a funcionar por meio da
Resolução Secretarial  nº  5570/86,  de  30/12/86.  Foi  reconhecido pela  Resolução
Secretarial nº 2046/90, de 25/07/90, e obteve a última renovação do reconhecimento
mediante a Resolução Secretarial nº 2166/13, de 06/05/13,  com base no Parecer
CEE/CEIF/CEMEP nº  16/12,  de  07/11/12,  reeditado  em 17/04/13,  pelo  prazo de
cinco anos, a partir de 14/02/12 a 14/02/17.

O  Ensino  Médio  foi  autorizado  a  funcionar  por  meio  da
Resolução Secretarial  nº  2522/99,  de  21/06/99.  Foi  reconhecido pela  Resolução
Secretarial nº 2763/02, de 04/07/02, e obteve a última renovação do reconhecimento
mediante a Resolução Secretarial nº 7650/12, de 13/12/12, com base no Parecer
CEE/CEIF/CEMEP nº  16/12,  de  07/11/12,  reeditado  em 17/04/13,  pelo  prazo  de
cinco anos, a partir de 12/03/12 a 12/03/17.

A direção da instituição de ensino justificou o motivo do atraso na
solicitação  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Fundamental  (fl.  166,
protocolo nº 14.241.682-0):

Vimos por meio deste justificar o atraso na data de protocolo do processo de
renovação  do  reconhecimento  do  curso  do  Ensino  Fundamental  deste
Estabelecimento de Ensino, o qual foi elaborado juntamente com o processo
de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio, haja vista as
duas  datas  próximas  para  vencimento  e  protocolado  de  ambos  os
processos. Assim sendo, o processo de renovação do reconhecimento do
curso  do  Ensino  Fundamental  foi  protocolado  equivocadamente  após  o
prazo.
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1.2 Organização Curricular

O Ensino  Fundamental  de  6º  ao  9º  ano  está  organizado  por
disciplinas, presencial, anual, com carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas e
mínimo de 200 (duzentos) dias letivos.

Matriz Curricular – Ensino Fundamental (fls. 99 e 100)
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O Ensino Médio está estruturado em três séries.

Matriz Curricular – Ensino Médio (fls. 120 a 122)
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1.3 Avaliação Interna 

Ensino Fundamental (fls. 134 a 136) e Ensino Médio (fls. 156 a
158)
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1.4 Comissão de Verificação

A Comissão de Verificação, designada pelo Ato Administrativo nº
319/16,  de  24/08/16  (fl.  102,  protocolo  nº  14.241.666-2)  e  (fl.  124,  protocolo  nº
14.241.628-0), do  NRE  de  Guarapuava,  composta  pelas  técnicas  pedagógicas:
Taciane Baratto, licenciada em Educação Física; Marilene Kaspchack, licenciada em
Pedagogia; e Lucia Muzolon, licenciada em Letras, após verificação,  in  loco, em
24/08/16,  emitiu  laudos  técnicos  em  19/10/16,  constatando  a  veracidade  das
declarações e a existência de condições para a renovação do reconhecimento do
Ensino Fundamental e do Ensino Médio, e informou:

Espaço Físico:
Dispõe de 15 salas de aula,  tem condições favoráveis para processo de
ensino  aprendizagem.  As  salas  estão  conservadas,  possui  uma  pintura
clara, e uma iluminação que beneficia, a visualização da TV pendrive bem
como as reproduções de mídias. (...)

Biblioteca
Mede 50,40 m² (…) espaço adequado ao desenvolvimento das atividades
pedagógicas diárias. O mobiliário também atende às necessidades. A sala é
arejada e bem iluminada, apresenta 20 estantes com livros, 01 computador
(…). A Biblioteca passou por processo de informatização e todos os volumes
são  cadastrados  no  sistema  próprio  da  escola  (…).  O  espaço  é  bem
organizado.  O  acervo  atende  ao  público  em  questão.  Há  volumes  de
literatura infantojuvenil suficientes para a demanda, e livros didáticos para
uso dos professores. (…) 

Banheiros
(…) apresenta também banheiro adaptado para alunos com necessidades
especiais. (…) 

Laboratório de Ciências, Química e Física 
Medindo  75,39  m²  (…)  apresenta  televisão  grande,  bancadas,  bancos.
Espaço amplo, arejado, com ventilação cruzada, iluminação com lâmpadas
fluorecentes (…). O laboratório conta com uma estrutura e equipamentos
conservados para as disciplinas (…).

Laboratório de Informática
Mede 75,40 m², o laboratório de Informática conta com 20 computadores, 01
impressora  (…)  o  espaço  é  amplo,  com ventilação  cruzada,  iluminação
adequada (…) o laboratório dispõe de um ambiente em plenas condições de
uso.

Quadra Esportiva
Quadra coberta poliesportiva, tem arquibancada ampla, tabelas de basquete
(…). Apresenta também na parte externa ao lado do ginásio uma quadra
descoberta, para voleibol, em um espaço amplo (…).
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Corpo de Bombeiros
O Colégio tem 09 extintores, lâmpadas de emergência, sinalização e rota de
fuga, em relação ao Corpo de Bombeiros a instituição está amparada no
Decreto  4837  de  04/06/12  (…)  do  regulamento  do  Programa  Brigada
Escolar  –  Defesa  Civil  na  Escola,  apresentando  declaração  do  referido
Programa.

A Comissão de Verificação apresentou os quadros dos docentes
habilitados do Ensino Fundamental (fl. 111) e do Ensino Médio (fl. 133). 

A Chefia  do  NRE  de  Guarapuava,  por  meio  dos  Termos  de
Responsabilidade,  emitidos  em  19/10/16,  ratificou  as  informações  contidas  nos
relatórios circunstanciados e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes
no Sistema Estadual de Ensino do Paraná (fl. 151, protocolo nº 14.241.628-0, e fl.
129, protocolo nº 14.241.666-2).

1.5 Parecer Técnico CEF/Seed 

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelos Pareceres
nº  731/17  (fl.  162),  e  nº  732/17,  de  14/03/17  (fl.  140),  declarou-se  favorável  à
renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. 

2. Mérito

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental e do Ensino Médio.

O processo foi  convertido em diligência  à Seed em 20/07/17,
para esclarecimentos e complementações da instituição de ensino com relação à
ausência da Licença da Vigilância Sanitária, pelo Relatório de Vistoria da Vigilância
Sanitária  apontar  deficiências  nas  instalações  físicas  e  pelo  Parecer  Técnico
expedido  pelo  órgão  competente  em  07/04/17,  declarar-se  desfavorável  ao
funcionamento da instituição de ensino.

O  processo  retornou  a  este  Conselho  em  15/09/17,  com
atendimento  ao  solicitado,  tendo  em  vista  que  foi  apensado  ao  protocolo  nº
14.241.628-0,  à  fl.  196,  o  Parecer  Técnico  da  Inspeção  Sanitária  referente  ao
exercício de 2017, expedido em 22/08/17, com Parecer Favorável ao funcionamento
da instituição de ensino.
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Da  análise  dos  processos  e  com  base  nas  informações  das
Comissões  de  Verificação,  constatou-se  que  a  instituição  de  ensino  apresenta
docentes  habilitados  para  o  Ensino  Fundamental  e  Ensino  Médio,  recursos
tecnológicos, pedagógicos e materiais condizentes com a Deliberação nº 03/13 –
CEE/PR. 

O Colégio participa do Programa Brigadas Escolares – Defesa
Civil  na Escola,  mas não possui  o  Certificado de Conformidade.  Com relação à
Licença da Vigilância Sanitária, a instituição possui o Parecer Técnico da Inspeção
Sanitária referente para o exercício de 2017, expedido em 22/08/17, com Parecer
Favorável ao funcionamento da instituição de ensino.

Por  decisão  das  Câmaras  da  Educação  Infantil  e  do  Ensino
Fundamental, bem como do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de
Nível  Médio,  com  o  propósito  de  otimizar  a  tramitação  dos  processos,  faz-se
necessário  estender  o  prazo  da  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino
Fundamental, excepcionalmente, até o final da vigência do ato regulatório do Ensino
Médio.

A direção  justificou  que  o  motivo  do  atraso  na  solicitação  de
renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental  ocorreu pelo equívoco na
interpretação da data de vencimento do ato regulatório, estando em desacordo com
o artigo 48, da Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.

A justificativa e a informação da direção sobre o atraso no envio
do  processo,  o  Relatório  e  o  Parecer  Técnico  da  Vigilância  Sanitária  foram
apensados ao processo nº 14.241.628-0, às fl. 166 a 170.

II - VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, somos favoráveis:

a) à renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental, do
Colégio Estadual  Santo Antônio – Ensino Fundamental,  Médio e Profissional,  do
município  de  Pinhão,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  a  partir  de
14/02/17, excepcionalmente, até 12/03/22;

b) à renovação do reconhecimento do Ensino Médio, do Colégio
Estadual Santo Antônio – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município
de Pinhão, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de cinco anos, a
partir de 12/03/17 a 12/03/22, de acordo com a Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.
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A mantenedora  deverá  garantir  as  condições  sanitárias  e  de
segurança para o funcionamento da instituição de ensino e o desenvolvimento das
atividades  escolares,  com  especial  atenção  ao  Certificado  de  Conformidade  às
exigências  de  prevenção  de  incêndio  e  emergências e  à  Licença  da  Vigilância
Sanitária.

A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação
nº 03/13 – CEE/PR, em relação às normas e prazos ao solicitar a renovação do
credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  oferta  da  Educação  Básica  e  a
renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.

Encaminhamos: 

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental e do
Ensino Médio;

b) os processos à instituição de ensino para constituir acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Carlos Eduardo Sanches
   Relator 

DECISÃO DAS CÂMARAS
A Câmara da Educação Infantil  e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino
Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  aprovam  o  voto  do
Relator, por unanimidade.

                    Curitiba, 18 de outubro de 2017.

Oscar Alves
Presidente do CEE
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